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FUNDACAO UNIVERSIDADE DO MARANHAO

Termo de Referência 154/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

154/2025 154041-FUNDACAO UNIVERSIDADE DO 
MARANHAO

CLAUDIO SANTANA PEREIRA E 
SILVA

24/11/2025 14:40 (v 
0.8)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

355/2025 23115.027152/2025-
24

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro para o navio de Ensino e Pesquisas
Ciências do Mar II desta Universidade Federal do Maranhão - UFMA nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
 TOTAL

1 Prestação de 
serviços de seguro 

para o Navio de 
Ensino e Pesquisa 
Ciências do Mar II 
de propriedade da 

Universidade 
Federal do 

Maranhão – UFMA

13943 Unidade 1 R$ 
120.000,00

R$ 
120.000,00

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante comum(ns),
do Estudo Técnico Preliminar. 

 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

UASG 154041
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1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a necessidade permanente de proteção patrimonial,
operacional e de segurança da embarcação durante todo o período em que estiver em atividade. A natureza das
atividades de pesquisa, navegação e ensino exige que o navio esteja resguardado contra eventuais sinistros e
intercorrências em tempo integral, tornando imprescindível a manutenção ininterrupta das coberturas ofertadas pela
apólice, bem como o suporte técnico para manutenção corretiva, preventiva e reposição de peças, garantindo o
funcionamento regular da embarcação e a preservação do patrimônio público, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da , assinatura do instrumento de contrato
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.        1.5. O contrato ou outro 
instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 335/2025;

II) Data de publicação no PNCP: 14/11/2025;

III) Id do item no PCA: 5257;

IV) Classe/Grupo: 713;

V) Identificador da Futura Contratação: 154041-355/2025;

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Cobertura obrigatória para danos ambientais.;
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4.1.2. Cláusulas que estimulem resposta rápida a sinistros ambientais, reduzindo a magnitude de danos
ecológicos; 

4.1.3.Exigência de atendimento humanizado em casos de acidentes envolvendo tripulação ou terceiros,
conforme boas práticas do setor;

4.1.4 Exigência de cobertura de salvamento e contenção de danos, reduzindo efeitos ambientais decorrentes
de sinistros marítimos

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições
e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, com prévio agendamento, com,
no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência, através do e-mail: jlb.carvalho@ufma.br

4.4.1 A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da sessão pública do certame. 

4.4.2 O servidor responsável pelo acompanhamento de interessados em eventual visita técnica será o Prof.
João Luiz Baptista de Carvalho. 

4.5 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.

4.7  Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 02(dois)  dias da assinatura do contrato.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho: 
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5.1.2.1 O seguro contratado deverá cobrir, de forma contínua durante os 12 (doze) meses de vigência, os
sinistros relacionados a:

5.1.2.1.1 Perda Total;

5.1.2.1.2 Avaria Particular;

5.1.2.1.3 Responsabilidade Civil por Abalroação;

5.1.2.1.4 Assistência e Salvamento;

5.1.2.1.5 Danos materiais ao casco, máquinas, aparelhos e pertences da embarcação;

5.1.2.1.6 Danos ou acidentes relacionados às pessoas a bordo, conforme documentação técnica
da embarcação.

5.1.2.2  A importância a ser assegurada totaliza R$ 14.000.000,00, dos quais R$ 8.960.000,00
correspondente ao valor da embarcação e R$ 2.040.000,00 referente aos equipamentos científicos e R$
3.000.0000,00 referente a Responsabilidade Civil.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: a  execução ocorrerá de forma contínua durante a vigência
contratual, com atendimento 24h para comunicação de sinistros e suporte operacional.

5.1.4. Etapas:

5.1.4.1 Emissão da apólice — até 2 (dois) dias após assinatura do contrato;

5.1.4.2 Assistência contínua durante a vigência;

5.1.4.3 Atendimento de sinistros conforme ocorrência;

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

5.2.1. O Navio está atracado no Porto grande - Vila Maranhão (Maciel Marítima), São Luís - MA, 65091-105

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: ininterrupto (24h por dia, 7 dias por semana) para comunicação
de sinistros, dúvidas sobre cobertura e acionamento de salvamento.

Rotinas a serem cumpridas

5.3.1.  A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1.1 Disponibilização de canais 24h para comunicação de sinistro;

5.3.1.2 Orientação técnica à equipe da UFMA quanto aos procedimentos de acionamento;

5.3.1.3 Regulação de sinistro conforme normas Susep;

5.3.1.4 Atualização de informações sobre a apólice quando solicitado;

5.3.1.5 Registro formal de ocorrências e ações executadas.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1. Nome: Ciências do Mar II;

5.4.2. Inscrição na Capitania dos Portos - MA: 1210145561

5.4.3. Tipo: Ensino e Pesquisa Científica;
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5.4.4. Comprimento: 32 metros;

5.4.5. Número do Casco: 654;

5.5.6. Comprimento entre perpendiculares: 29,16 metros;

5.4.7. Material do casco: Aço;

5.4.8. Boca moldada: 7,85 metros;

5.4.9. Pontal moldado: 4,3 metros;

5.4.10. Número de tripulantes: 8(oito);

5.4.11. Número de passageiros: 18(dezoito);

5.4.12. Calado Máximo: 2,91metros;

5.4.13. Porte bruto: 83,4 toneladas;

5.4.14. Tipo de navegação: Mar aberto;

5.4.15. Área de navegação: apoio marítimo;

5.4.16. Perímetro de Navegação: Litoral brasileiro;

5.4.17. Ano de construção: 2014

5.4.18 As demais informações estão contidas nos anexos deste Termo de Referência onde constam:

5.4.18.1 Anexo I - Certificado de Segurança de Navegação;

5.4.18.2 Anexo II - Cartão de Tripulação de Segurança;

5.4.18.3 Anexo III - Descrição dos Equipamentos

Especificação da garantia do serviço

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Preposto 

6.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.6. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de
vigência do contrato.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.17.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor
dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Não haverá instrumento formal para aferição da qualidade da prestação dos serviços, uma vez que o pagamento
é efetuado em uma única parcela mediante a emissão e entrega da apólice.

Recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.3 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.
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7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.13.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;
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IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.22.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.22.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.25. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.26.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.27. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do  Índice Nacional de

 Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

Forma de pagamento

7.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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7.32. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.33. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 21/11/2025.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a7.34. 
aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.35. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.36. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.37. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.38. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.39. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.40. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito 

7.41. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.41.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.41.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.41.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.41.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.42. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (meio por cento) por dia de atraso0,5
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias.15 quinze

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;[A3] 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (meio por cento) a e h 0,5 20
% (  por cento) do valor da contratação.vinte

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (meioc 0,5
por cento) a  % (  por cento) do valor da contratação.20 vinte
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8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  % (meio por cento) a  % (b 0,5 20
 por cento) do valor da contratação.vinte

8.2.4.6.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de % (meio por cento) a  % (  por cento) do valor da contratação.0,5 20 vinte

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (meio por cento) a  % (a 0,5 20
 por cento) do valor da contratação.vinte

8..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global.

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional;[A4] [A5] 

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;[A6] 

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
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compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes
fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, de patrimônio líquido mínimo 

 do 10% valor total estimado da contratação.

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica 

9.31. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.31.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

9.32.Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas: 

9.32.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou
não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes; 

9.32.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

9.32.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
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9.32.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.32.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.34. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

9.35. Apresentação de prova  de Regularidade ou Certidão de Licenciamento, emitida pela Superintendência
de Seguros Privados – SUSEP.

Disposições gerais sobre habilitação

9.36. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

9.37. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.38. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.39. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.41. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.41.1. . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.41.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.41.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.41.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.41.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;
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9.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.41.6.1. ata de fundação;

9.41.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.41.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.41.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.41.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;

9.41.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e

9.41.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisc
alizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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13. ANEXO I

 

NÃO SE APLICA

14. ANEXO II

NÃO SE APLICA

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CLAUDIO SANTANA PEREIRA E SILVA
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 24/11/2025 às 11:01:05.

 

 

 

 

 

 

MARCELI MUNIZ
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 24/11/2025 às 11:05:09.

 

 

 

 

 

 

MARCOS MOURA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 24/11/2025 às 13:45:02.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CERTIFICADO DE SEGURANÇA DA NAVEGAÇÃO
  Número 121CSN00001/2023  

    

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS
 

  CAPITANIA DOS PORTOS DO MARANHÃO  
  EMITENTE  

Nome do Navio Indicativo do Navio
(número ou letras) Nº Inscrição

CIÊNCIAS DO MAR II PY2020 1210145561

Navegação Serviço
APOIO MARÍTIMO PESCA E PESQUISA CIENTÍFICA

Ano de Construção Material do Casco Arqueação Bruta Arqueação Líquida Comprimento
2014 AÇO 252 86 32m

Navio Autorizado a Transportar
Mercadorias Perigosas

Navio Autorizado a Transportar
Mercadorias no Convés

Número de Passageiros
Autorizado para o Navio

NÃO NÃO 22

Tipo da Planta Propulsora Potência Efetiva Total Potência Nominal Elétrica Destinação
Reboque

A MOTOR 745,7 124,8 NÃO

                       A Capitania dos Portos do Maranhão certifica que a embarcação
CIÊNCIAS DO MAR II foi, em 24/08/2023, objeto da vistoria INICIAL /
DE RENOVAÇÃO em conformidade com as disposições regulamentadas
pela NORMAM 01 da DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS;

                       que as vistorias evidenciaram que seu estado é satisfatório e que
cumpre com as prescrições indicadas.

            O presente Certificado será válido até o vencimento indicado, estando
sujeito à realização das vistorias anuais e intermediárias que deverão ficar
registradas entre as datas limites estabelecidas.

            Emitido na Capitania dos Portos do Maranhão, em 25/08/2023.

 

_________________________________________
Alexandre Roberto Januário

Capitão de Mar e Guerra
Capitão dos Portos

ASSINADO DIGITALMENTE
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Embarcação:CIÊNCIAS DO MAR II - Número 121CSN00001/2023  

CONVALIDAÇÕES
                        Certifica-se que a embarcação foi objeto de vistorias a seguir
estabelecidas, com resultado satisfatório, nas especialidades e datas indicadas,
respectivamente.

A REALIZAR ENTRE E LOCAL E DATA DE
REALIZAÇÃO VISTORIADOR

1ª VIST. ANUAL 19/05/2024 15/11/2024  
   

2ª VIST. ANUAL 19/05/2025 15/11/2025  
   

VIST.
INTERMEDIÁRIA 17/08/2025 17/08/2026  

   

3ª VIST. ANUAL 19/05/2026 15/11/2026  
   

4ª VIST. ANUAL 19/05/2027 15/11/2027  
   

OBSERVAÇÕES: ***** Data da Vistoria em Seco: 17/08/2023 ***** ----------------

Válido até 17/08/2028.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR ALEXANDRE ROBERTO JANUARIO:06956336782

IMPRESSÃO DIGITAL: EAAEBBECB110123B5DE342A45E1AE03D58FCBE88
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AUTORIDADE DE CERTIFICACÃO: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

O documento pode ser consultado para verificação de sua autenticidade em https://www.marinha.mil.br/dpc, na
opção Gerência de Vistorias.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

(FEDERATIVE REPUBLIC OF BRAZIL)
 

CAPITANIA DOS PORTOS DO MARANHÃO 
EMITIDO POR / ISSUED BY 

CARTÃO DE TRIPULAÇÃO DE SEGURANÇA
(Minimum Safe Manning Document)

Nome da Embarcação: CIÊNCIAS DO MAR II 
(Name of Ship)
Nº Inscrição: 1210145561 
(Nº of Register)

Tipo da Embarcação: Pesquisa 
(Type of Ship)

Nº IMO: ----- 
(IMO Number)

Indicativo de Chamada: PY2020 
(Call Sign)

Porto de Registro:
(Port of Register)
São Luiz

Propulsão Principal: 745,7KW 
(Main propulsion power KW)

Arqueação Bruta / Convenção Internacional de Arqueação, 1969: 252 
(Gross Ton / International Tonnage Convention, 1969)
Grau de Automação das Máquinas: ----- 
(Grade of Automation of Machinery Plant)
Praça de Máquinas periodicamente desguarnecida? NÃO / NO 
(Periodically unattendend machine?)
Embarcação dotada com DP? NÃO / NO 
(Dynamic Positioning?)

Classe do equipamento de DP (se houver): --- 
(DP equipment's class, if any)

Tipo de Navegação
(Type of Navigation)

Área de Navegação
(Navigation area)

Atividade / Serviço
(Activity/Service)

Propulsão
(Propulsion)

MAR ABERTO APOIO MARÍTIMO PESQUISA
CIENTÍFICA A MOTOR



Requisitos, restrições ou condições especiais, se houver
(Special requirements, restrictions or conditions, if any)
*O ASA poderá ser dispensado caso a embarcação não realize viagem superior a 72h
**A
embarcação está autorizada a navegar até 200 milhas da costa, de acordo com permitido pela
NORMAM 01 item 0202 h) para navegação de apoio marítimo.
 
            Este documento certifica que, de acordo com a regulamentação brasileira sobre segurança da
navegação e de conformidade com a Resolução A.1047 (27) da IMO adotada em 30 de novembro de
2011, conforme emenda, este navio é considerado adequadamente tripulado sempre que navegar dentro
da sua classificação quanto à classe de navegação e com um número de tripulantes igual ou superior ao
especificado neste Cartão de Tripulação de Segurança.
            (This is to certify that, under the provisions of the Brazilian navigation regulations and of IMO
Resolution A. 1047 (27) of 30 November 2011, this ship is considered to be safely manned if,
whenever it proceeds to sea in the above mentioned classification, its complement corresponds to, or
exceeds, the one specified in this Safe Manning Document.)



ASSINADO DIGITALMENTE

GRAU/CAPACIDADE
Grade/capacity

CERTIFICADO
(Regra STCW)

Certificate
(STCW regulation)

NÚMERO DE PESSOAS
Number of persons

Categoria
(Category)

Nível
(Level)

Quantidade
(Quantity)

Comandante (Master) II/3 CTR 5 1
Imediato (Chief Mate) II/3 CTR 5 1
Chefe de Máquinas (Chief Engineer) III/5 CDM 5 1
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Enfermeiro/Auxiliar de Sáude (Male Nurse) X-X-X ASA 3 1
Cozinheiro (Cook) X-X-X CZA 2 1
Marinheiro de Máquinas (Oiler) III/4 MNM 4 1
Moço de Convés (Ordinary Seaman) II/4 MOC 3 2



Quantidade de Operadores de Posicionamento Dinâmico (Dynamic Position Operators) ---



Observações (Observations)
------------------------------------------------------




Emitido em 23/05/2019.
(issued on)  (Date dd/mm/yyyy)

Data de Expiração (se houver): Indeterminada.
Date of expiry (if any): Indefinite.

Órgão de Emissão: Capitania dos Portos do Maranhão
Av. D. Pedro II, 2 - Centro, São Luiz, MA, BRASIL, CEP:65010450
98-2107-0121
(Emission Office)



_________________________________________
Paulo Antonio Carlos

Capitão de Fragata (T)
Ajudante

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PAULO ANTONIO CARLOS:88999092704



IMPRESSÃO DIGITAL: 3F4B568FDE6F1E99B4896EACA07C2E0E32539278



AUTORIDADE DE CERTIFICACÃO: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, O=ICP-Brasil, C=BR

O documento pode ser consultado para verificação de sua autenticidade em https://www.marinha.mil.br/dpc, na
opção Gerência de Vistorias.



Anexo III – Descrição dos equipamentos 

QTDE EQUIPAMENTO 

2 
motores propulsores SCANIA DI13 070M de 500 hp, rotação 
correspondente de 1800 rpm. 

2 caixas redutoras MGX-5114 DC de razão de redução de 4,59 : 1. 

2 

Gerador MGM Marítimo MWM 6.10TCA 215CV gerador WEG 
160KVA sob base. Trifásico (220 V - 60 Hz). 
 
Acessórios: kit mariniza, alternador, motor partida, painel 
instrumento, silencioso, filtro de ar e bomba d’água. 

2 bombas monoestágio, de capacidade de 20m³/h – 5,1 bar. 

1 

Unidade de tratamento séptico microporo, bomba de transferência 
de água doce do tipo centrífuga auto-aspirante, com capacidade de 
5,0m³/h -3,5 bar, bomba de distribuição de água do tipo centrífuga 
multiestágio e separador de água e óleo do tipo membrana. 

1 
Guindaste Telescópico de acionamento hidráulico, fabricante IMAP, 
com capacidade de carga de 1000 kg, alcance máximo de 10 m;  

1 

Guincho de espinhel (Naval SUL) de acionamento hidráulico de 300 
lbs, com capacidade de carga de 621 tf @ 20,9 m/min, capacidade 
de frenagem de 800 Kgf (freio hidráulico), 1 x 10000m de cabo de 
nylon de 4 mm e um tambor;  

1 
A-frame de ré, de acionamento hidráulico e com capacidade de 
carga de 4t;  

1 
A-frame lateral de acionamento hidráulico e com capacidade de 
carga de 750 kg;  

1 

Guincho oceanográfico (Naval SUL) de acionamento hidráulico de 
1t, com capacidade de carga de 1000 Kgf – por tambor, capacidade 
de frenagem de 0 – 45 metros por minuto, 1 x 1000m de cabo 8mm 
(superior) 1x 500m de cabo eletromecânico 12,7mm (inferior) e dois 
tambores;  
 

1 

Guincho Oceanográfico com tambor com diâmetro interno de 375 
mm, diâmetro externo de 1280 mm e largura de 870 mm. Com 4.500 
metros de cabo de aço galvanizado de 9 mm. 
 
Unidade Hidráulica com motor elétrico de 60 HP – IV pólos com 
Inversor de frequência Schneider 3F 220V 94A 60Cv 
ATV71HD45N4R, bomba hidráulica de pistões axiais de vazão 
variável de 71 cm³/rot, comando direcional proporcional, trocador de 
calor, reservatório de 400 litros, termostato de temperatura de óleo, 
filtro de sucção, visor de nível, manômetro, filtro de ar, conexões e 
mangueiras de interligação. 
 
Espalha cabo eletro-mecânico com movimento através de fuso, 
hastes em inox cromado, acionado com moto redutor e comandado 
por limitadores elétricos de curso. Controle de velocidade através de 
inversor de frequência, montado em painel elétrico com comando 
através de botoeiras e parada de emergência. 



1 
Guincho Oceanográfico elétrico (220V) Marca Mcartney, Modelo 
STD-MERMAC S20, com 4.500 metros de cabo eletromecânico de 
8,03mm. 

1 Dessalinizador. H2O Eco Watermaker Series 400GPD. 

1 
Purificador de óleo: Separador água e óleo. Separator manual. High 
speed separator. MAB 103B-24. 

1 Bote salva vidas inflável 4,2 metros de comprimento. 

 
1 
 

Máquina do leme de acionamento hidráulico e dois lemes do tipo 
Chapa plana com barras rígidas (Área aproximada de 0,82 m². 

1 
Molinete de acionamento elétrico e duas âncoras com peso unitário 
de 360kg. 

2 

Balsas salva-vidas (conforme o artigo 0408 da NORMAM-01) classe 
II, do tipo inflável, com capacidade para 16 pessoas; duas bóias 
equipadas com dispositivo de iluminação automática e fumaça e um 
bote de resgate inflável, com capacidade para 6 pessoas com motor 
de popa de potência de 25 hp. 
 

6 
bóias salva-vidas (conforme o artigo 0413 da NORMAM-01) classe 
II; 

38 
coletes salva-vidas (conforme o artigo 0411 da NORMAM-01) classe 
II, tamanho adulto; 

4 
bóias equipadas com dispositivo de iluminação automática e retinida 
de 30m;  

6 
extintores de incêndio (Conforme artigo 0445 e anexo 4-G da 
NORMAM-01). 

1 

uma bússola magnética (RICTCHIE YB-500), uma Bússola 
giroscópica (FURUNO SC-110), um Piloto automático (FURUNO 
NAVpilot 700),  GPS com plotter de cartas eletrônicas (FURUNO 
GP170), um Radar de 72 Mn de varredura, com ARP e SART 
(FURUNO M-1835), um Sonar (FURUNO CH-250), uma ecossonda 
– Fishfinder (FURUNO FE-800), um hodômetro – Doppler Speed 
Log (FURUNO DS-80), um indicador de ângulo do leme, um  Painel 
de instrumentos dos MCP´s, um Sistema de Identificação 
Automática – AIS, com acoplamento para o radar (FURUNO FA-
150), EPIRB (JOTRON mod.: TRON60S) e  Radar Transponder 
(JOTRON mod.: TRON SART20). 

1 
um Rádio UHF completo (SAILOR 6310), um Rádio VHF – DSC 
completo (SAILOR 6216), um Sistema de Rastreamento por 
Satélite. 

10 
Sistema de acomodação do NPE-CM II (camarotes), que incluem 
banheiros e armários. 

1 
Laboratório úmido, com bancada em aço inoxidável, 1 Sistema de 
purificação Milli-Q.  

1 
Laboratório seco, com bancadas e armários em MDF naval, TV 32”. 
1 Armário corta-fogo; 1 chuveiro lava-olhos; 5 freezers verticais de 
420 litros; 1 capela para gases. 

1 Laboratório de Acústica, com bancadas e armários em madeira. 

1 Refeitório, com duas mesas e bancos em madeira; 5 freezers para 



armazenamento de alimentação. 

1 
Sala de estar, com um sofá de 2 lugares; um freezer vertical 260 
litros; uma tv de 40”; 4 freezers verticais de 420 litros. 
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